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GAB. DEP. MORAES SOUZA FIL 

S SOUZA FILHO, Deputado Estadual, PMD com 
assent nesta Casa Legisla iva, vem na forma do disposto no Art. 96, · / ciso 1, 
alínea "f' do Regimento hltemo, requerer de Vossa Excelência que de ois de 
ouvido o Plenário, seja aprovada a expedição de oficio dirigi o ao 
Excelentíssimo Governador do Estado do Piauí - Sr. José Wellington B rroso 
de Araújo Dias, solicitando que seja adotada providências urgente no sen ido de 
autorizar o órgão competente deste Estado, a realizar a recuperação da strada 
Vicinal que liga os municípios de Luiz Correia a Cocal - PI, passand pelos 
povoados de São Domingos e Brejinho, no entanto, esta estrada se enco tra em 
péssimas condições, dificultando assim o escoamento da produção de l ite da 
região, constando que esta é segunda maior bacia leiteira do Estado. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS, DA ASSEM ~EIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 11 de setembro de 2007. 

Dep. MORAES SOUZA FILH<?_. _ .. _ ~ 1'·•- ~li. ·~ -
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Av. Mal. Castelo Branco, 210-Cabral- CEP: 64.000-810-Teresina-PI. 
Fone: (86) 3221 8129-PABX 3221 3022-Ramal 262. 
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Senhor Governador, 

Teresina(PI), 14 de setembro e 2007. 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado MORAES SOUZA ILHO 
que \)leiteia se digne o eminente Governador de determinar seja viabi izada a 
recuperação da estrada vicinal que liga os municípios de Luiz Correia a Co al - PI, 
passando pelos povoados de São Domingos e Brejinho, em razão dos motivos 
explicitados no citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

Dep. T 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DAIS 
Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL 
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